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LEONARDO DO BRASIL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2013

PAGAMENTO -INDEVIDO OU A MAIOR DE ESTIMATIVA DE IRPJ.
NAO APRECIACAO DA COMPENSAGCAO PELA UNIDADE DE
ORIGEM. OBICE AFASTADO PELA SUMULA CARF N° 84,

Apds a emissdo da Sumula CARF n° 84, o dbice para compensacao de tributos
com a utilizacdo de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de
estimativa foi afastada, e em regra, os processos submetidos ao CARF que nédo
foram apreciados pela unidade de jurisdicdo ou pela primeira instancia de
julgamento sdo devolvidos para apreciacdo pelo 6rgdo que proferiu aquela
deciséo.

ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCOMP. SUMULA CARF N° 175.

E também possivel a analise de indébito correspondente a tributos incidentes
sobre o lucro sob a natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar,
mesmo depois do despacho decisério de ndo homologagdo, que errou ao
preencher a Declaracdo de Compensacdo - DCOMP e informou como crédito
pagamento indevido ou a maior de estimativa integrante daquele saldo
negativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial

provimento ao recurso voluntario, para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a
fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideragdo o erro de
preenchimento da DCOMP, bem como os documentos juntados aos autos pelo recorrente;
podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida deciséo
complementar contra a qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado,
retomando-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz - Relator
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 Ano-calendário: 2013
 PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR DE ESTIMATIVA DE IRPJ. NÃO APRECIAÇÃO DA COMPENSAÇÃO PELA UNIDADE DE ORIGEM. ÓBICE AFASTADO PELA SÚMULA CARF Nº 84. 
 Após a emissão da Súmula CARF n° 84, o óbice para compensação de tributos com a utilização de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de estimativa foi afastada, e em regra, os processos submetidos ao CARF que não foram apreciados pela unidade de jurisdição ou pela primeira instância de julgamento são devolvidos para apreciação pelo órgão que proferiu aquela decisão.
 ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCOMP. SÚMULA CARF Nº 175. 
 É também possível a análise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o lucro sob a natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo depois do despacho decisório de não homologação, que errou ao preencher a Declaração de Compensação - DCOMP e informou como crédito pagamento indevido ou a maior de estimativa integrante daquele saldo negativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração o erro de preenchimento da DCOMP, bem como os documentos juntados aos autos pelo recorrente; podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jeferson Teodorovicz - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio Magalhães Lima, Viviani Aparecida Bacchmi, Bárbara Santos Guedes (suplente convocada) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão da DRJ que negou provimento à manifestação de inconformidade protocolada contra despacho decisório da autoridade de origem que não homologou pedido de compensação formulado pelo contribuinte. Em análise do direito creditório pleiteado, a autoridade de origem constatou que a análise do direito creditório está limitado ao valor do �crédito original na data da transmissão informado no PER/DCOMP. A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP foram localizados um ou mais pagamentos relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte e, portanto, não haveria mais crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. 
Contra o despacho decisório, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, sustentando o seguinte: a) que o não reconhecimento do direito creditório teria decorrido de entendimento equivocado da autoridade de origem no momento em que analisou os DARFS, diferentemente do valor que o contribuinte teria utilizado como crédito. Assim, a Fiscalização entendeu que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados no PER/DCOMP tendo, por isso, não homologado a compensação declarada no documento. Alega, portanto, suficiência de crédito para sustentar o PER/DCOMP transmitido, já que não haveria dúvidas de que a origem do crédito decorre do prejuízo fiscal da Recorrente em ano calendário anterior, ao passo que  não haveria dúvidas quanto à suficiência do crédito empregado para a compensação dos impostos referentes a apuração mencionado, haja vista que tal crédito foi utilizado somente na PER/DCOMP mencionado. 
Ainda, eleva a natureza constitucional do processo administrativo e a busca da verdade material para sustentar a liquidez e certeza de seu direito creditório, considerando também que o despacho decisório afastou-se da verdade material, assim como também entendendo que o mesmo não atenderia os pressupostos do ato administrativo e nem teria motivação adequada, pontuando, finalmente, pela ausência de causa do imposto tido como devido, requerendo também a juntada de documentos comprobatórios na etapa impugnatória. 
Já o Acórdão recorrido indeferiu o pedido de juntada posterior de documentos; rejeitou as argüições de nulidade e manteve integralmente o despacho decisório contestado. 
Portanto, negou provimento à manifestação do contribuinte. 
Irresignado, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário contra o acórdão combatido, repisando e reforçando os argumentos já apresentados na etapa impugnatória e pontuando, em especial: a) a nulidade do despacho decisório; b) o pleno direito ao crédito do contribuinte, pois não haveria qualquer evidência de que crédito utilizado na PER/DCOMP teria sido utilizado anteriormente para quitação de outros débitos, não restando crédito disponível para a compensação discutida nestes autos. 
Após, os autos foram encaminhados para o CARF, para apreciação e julgamento da peça recursal.
É o Relatório. 



 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
Trata-se de Recurso Voluntário apresentado em face da r. decisão proferida pela 3ª Turma da DRJ/BHE que por unanimidade, nos termos do voto do relator, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, para: indeferir o pedido de juntada posterior de documentos, rejeitar as argüições de nulidade e manter integralmente o despacho decisório contestado. 
A Recorrente sustenta preliminarmente a nulidade do r. despacho decisório, pois este não teria indicado qual débito já teria sido quitado com o crédito decorrente do DARF, o que teria dificultado a sua defesa. Contudo, o r. despacho decisório indica com clareza a qual pagamento foi imputado o DARF:
/
Assim, diferentemente do sustentado pela Recorrente, verifica-se demonstrado a imputação do pagamento supostamente indevido para quitação de antecipação de estimativa, conforme apontado pelo relator no acórdão recorrido. De sorte que não há inovação ou fundamentação própria, mas simples esclarecimento do quanto já indicado no despacho decisório.
Neste aspecto a r. decisão recorrida, razão pela qual entendo não merece acatamento a alegação de nulidade suscitada. 
Contudo, em relação ao mérito, em que pese o vício material do PER/DCOMP consubstanciado na equivocada indicação da origem do crédito, os documentos carreados aos autos indicam verossimilhança do direito creditório pleiteado.
Assim, embora correta a r. decisão proferida pela DRJ no que indica não existir o crédito pleiteado na forma como indicado, acabou não analisando a existência de crédito decorrente de saldo negativo de CSLL, compensável nos termos do art. 6 da Lei n. 9.430/96:
Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.
§ 1o  O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro receberá o seguinte tratamento:                     (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
I - se positivo, será pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subsequente, observado o disposto no § 2o; ou                         (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
II - se negativo, poderá ser objeto de restituição ou de compensação nos termos do art. 74.                              (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
§ 2º O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do parágrafo anterior será acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
§ 3º O prazo a que se refere o inciso I do § 1º não se aplica ao imposto relativo ao mês de dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do mês de janeiro do ano subseqüente.
No caso concreto, a DIPJ do período, as DCTFs e DARFs apresentados, bem como o balanço patrimonial, convergem para indicar indícios de verossimilhança apta a sustentar a possível existência do crédito relativo à formação de saldo negativo no período alegado. 
Questão semelhante foi recentemente julgada por esta e. Turma ao proferir o acórdão n. 1201-005.038, de relatoria do i. Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2006
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR DE ESTIMATIVA DE IRPJ. NÃO APRECIAÇÃO DA COMPENSAÇÃO PELA UNIDADE DE ORIGEM. ÓBICE AFASTADO PELA SÚMULA CARF N° 84.
Após a emissão da Súmula CARF n° 84, o óbice para compensação de tributos com a utilização de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de estimativa foi afastada, e em regra, os processos submetidos ao CARF que não foram apreciados pela unidade de jurisdição ou pela primeira instância de julgamento são devolvidos para apreciação pelo órgão que proferiu aquela decisão.
ERRO DE PREENCHIMENTO DA DCOMP. RETIFICAÇÃO DE DCOMP APÓS DESPACHO DECISÓRIO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO INFORMADO NA DCOMP. JUNTADA DE DOCUMENTOS CONTÁBEIS PARA COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA DCOMP. COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA.
O interessado juntou aos autos documentos contábeis para comprovar o alegado erro na apuração da estimativa mensal de IRPJ. Entendo, portanto razoável, em homenagem ao princípio da verdade material, que o processo seja analisado pela autoridade administrativa a fim de se verificar a alegação de que o débito informado no PER/DCOMP é indevido, e se for confirmado, proceder a retificação ou cancelamento de ofício (competência essa exclusiva da autoridade administrativa).
(Acórdão 1201-005.038, de 21/07/2021)
Tal entendimento também foi abraçado pela e. CSRF:
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADEQUAÇÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. As inexatidões materiais cometidas por ocasião do preenchimento da Declaração de Compensação podem ser retificadas após o despacho decisório que indefere a compensação pleiteada.
(Acórdão 9101-005.100, de 02/09/2020 da 1ª Turma da CSRF)
ANALISE DO DIREITO CREDITÓRIO COMO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR DE ESTIMATIVA MENSAL OU COMO SALDO NEGATIVO. POSSIBILIDADE.
Até a edição da Súmula CARF nº 84, a questão sobre a possibilidade de restituição/compensação de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal foi objeto de longa controvérsia. Os recolhimentos a título de estimativa são referentes, no seu conjunto, a um mesmo período (ano-calendário), e embora a contribuinte tenha indicado como crédito a ser compensado nestes autos apenas a estimativa de dezembro/2004, e não o saldo negativo total do ano, o pagamento reivindicado como indébito corresponde ao mesmo período anual (2004) e ao mesmo tributo (IRPJ) do saldo negativo que seria restituível/compensável. Há que se considerar ainda que em muitos outros casos com contextos fáticos semelhantes ao presente, os contribuintes, na pretensão de melhor demonstrar a origem e a liquidez e certeza do indébito, indicavam como direito creditório o próprio pagamento (DARF) das estimativas que geravam o excedente anual, em vez de indicarem o saldo negativo constante da DIPJ. Tais considerações levam a concluir que a indicação do crédito como sendo uma das estimativas mensais (antecipação), e não o saldo negativo final, não pode ser obstáculo ao pleito da contribuinte.
(Acórdão 9101-002.903, de 08/06/2017 da 1ª Turma da CSRF)
Nesse sentido, também entendo aplicável ao caso o teor da Súmula 175 do CARF:
Súmula CARF nº 175
É possível a análise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o lucro sob a natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo depois do despacho decisório de não homologação, que errou ao preencher a Declaração de Compensação � DCOMP e informou como crédito pagamento indevido ou a maior de estimativa integrante daquele saldo negativo.
Acórdãos Precedentes: 1301-002.763, 1302-002.021, 1401-002.336, 1401-002.521, 9101-002.903, 9101-003.150, 9101-004.234 e 9101-004.726.

Conclusão
Ante o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário, para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração o erro de preenchimento da DCOMP, bem como os documentos juntados aos autos pelo recorrente; podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1201-005.291 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio
Magalhdes Lima, Viviani Aparecida Bacchmi, Barbara Santos Guedes (suplente convocada) e
Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo da DRJ que negou provimento a
manifestacdo de inconformidade protocolada contra despacho decisério da autoridade de origem
que ndo homologou pedido de compensagdo formulado pelo contribuinte. Em anélise do direito
creditorio pleiteado, a autoridade de origem constatou que a analise do direito creditorio esta
limitado ao valor do “crédito original na data da transmissdo informado no PER/DCOMP. A
partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP foram localizados um ou mais
pagamentos relacionados, mas integralmente utilizados para quitagcdo de débitos do contribuinte
e, portanto, ndo haveria mais crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no
PER/DCOMP.

Contra o despacho decisério, o contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade, sustentando o seguinte: a) que o ndo reconhecimento do direito creditorio teria
decorrido de entendimento equivocado da autoridade de origem no momento em que analisou 0s
DARFS, diferentemente do valor que o contribuinte teria utilizado como crédito. Assim, a
Fiscalizacdo entendeu que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente
os débitos informados no PER/DCOMP tendo, por isso, ndo homologado a compensacao
declarada no documento. Alega, portanto, suficiéncia de crédito para sustentar o PER/DCOMP
transmitido, ja que ndo haveria davidas de que a origem do crédito decorre do prejuizo fiscal da
Recorrente em ano calendério anterior, ao passo que ndo haveria duvidas quanto a suficiéncia do
crédito empregado para a compensagdo dos impostos referentes a apuracdo mencionado, haja
vista que tal crédito foi utilizado somente na PER/DCOMP mencionado.

Ainda, eleva a natureza constitucional do processo administrativo e a busca da
verdade material para sustentar a liquidez e certeza de seu direito creditério, considerando
também que o despacho decisério afastou-se da verdade material, assim como também
entendendo que o mesmo ndo atenderia 0s pressupostos do ato administrativo e nem teria
motivacdo adequada, pontuando, finalmente, pela auséncia de causa do imposto tido como
devido, requerendo também a juntada de documentos comprobatoérios na etapa impugnatoria.

Ja o Acordao recorrido indeferiu o pedido de juntada posterior de documentos;
rejeitou as arglicdes de nulidade e manteve integralmente o despacho decisorio contestado.

Portanto, negou provimento a manifestagdo do contribuinte.

Irresignado, o contribuinte interpds Recurso Voluntario contra o acérddo
combatido, repisando e reforcando os argumentos ja apresentados na etapa impugnatéria e
pontuando, em especial: a) a nulidade do despacho decisério; b) o pleno direito ao crédito do
contribuinte, pois ndo haveria qualquer evidéncia de que crédito utilizado na PER/DCOMP teria
sido utilizado anteriormente para quitacdo de outros débitos, ndo restando crédito disponivel para
a compensacdo discutida nestes autos.

Ap0s, os autos foram encaminhados para o0 CARF, para apreciacdo e julgamento
da peca recursal.

E o Relatorio.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1201-005.291 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
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Voto

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado em face da r. decisdo proferida pela
3% Turma da DRJ/BHE que por unanimidade, nos termos do voto do relator, julgou improcedente
a manifestacdo de inconformidade, para: indeferir o pedido de juntada posterior de documentos,
rejeitar as arguicdes de nulidade e manter integralmente o despacho decisorio contestado.

A Recorrente sustenta preliminarmente a nulidade do r. despacho decisério, pois
este ndo teria indicado qual debito ja teria sido quitado com o crédito decorrente do DARF, o que
teria dificultado a sua defesa. Contudo, o r. despacho decisério indica com clareza a qual
pagamento foi imputado o DARF:

A andlise do direlto creditdrio estd limitada ao valor do "crédito odginal na data de transmissdio” Informado no PER/DCOMP, correspondendo a

93.802,68
A partir das caracter(sticas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificadeo, foram localizados um ou mais pagamentos, abatoo
reladonades, mas integralmente utilizados para quitagio de débitos de contribuinte, nlo restands crédite disponivel para compensagio dos

deébitos informados no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

PERIODO DE AMURACAD CORIGO DE RECETTA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADACKD
31/0172013 2484 140.338,18) 23/12/2015

UTILIZAGAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADD NO PER/DCOMP

PROCESS0{PRY/ PERDCOMP(PD)/
DEBITO (DB}

5067112493 140.338,18| Db: chd 2484 PA 31/01/2013 140.338,18

NUMERC DO PAGAMENTO VALOR ORIGTNAL TOTAL VALOR ORIGTNAL UTILIZADO

WVALOR TOTAL 140.338,18

Diante da Inexistincla do créita, NAD HOMOLDGO a compensagho declarada.
Valor devedor consolidado, correspondente aos dédbitos indevidamente compensados, para pegamentn abé 31/10/2016.

PRINCTPAL MULTA JURDS
96.673,04 19.334, 60 7.511,48

Para varificagio de valores devedores & emissso da DARF, consultar o enderego www.recelta.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontre®, opgdo
"PERDCOMPY, ibem "PER/DCOMP-Despacho Decisdria”.
Enquadraments legal: Arts. 165 & 170, da Lel n® 5.172, ge 25 de sutubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lel 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

Assim, diferentemente do sustentado pela Recorrente, verifica-se demonstrado a
imputacdo do pagamento supostamente indevido para quitacdo de antecipacdo de estimativa,
conforme apontado pelo relator no acérddo recorrido. De sorte que ndo ha inovacdo ou
fundamentacdo propria, mas simples esclarecimento do quanto ja indicado no despacho
decisorio.

Neste aspecto a r. decisdo recorrida, razdo pela qual entendo ndo merece
acatamento a alegacao de nulidade suscitada.

Contudo, em relagdo ao mérito, em que pese o vicio material do PER/DCOMP
consubstanciado na equivocada indicacdo da origem do credito, os documentos carreados aos
autos indicam verossimilhanca do direito creditorio pleiteado.

Assim, embora correta a r. decisdo proferida pela DRJ no que indica ndo existir o
crédito pleiteado na forma como indicado, acabou ndo analisando a existéncia de crédito
decorrente de saldo negativo de CSLL, compensavel nos termos do art. 6 da Lei n.
9.430/96:



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1201-005.291 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10882.904784/2016-98

Art. 6° O imposto devido, apurado na forma do art. 2°, deverd ser pago até o ultimo dia
atil do més subseqliente aquele a que se referir.

§ 1o O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro recebera o seguinte tratamento:
(Redacdo dada pela Lei n® 12.844, de 2013)

| - se positivo, serd pago em quota Unica, até o Gltimo dia Gtil do més de mar¢o do ano
subsequente, observado o disposto no § 20; ou (Redacgdo dada pela Lei n°
12.844, de 2013)

Il - se negativo, podera ser objeto de restituicdo ou de compensac¢do nos termos do
art. 74. (Redacéo dada pela Lei n° 12.844, de 2013)

§ 2° O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso | do paragrafo anterior sera
acrescido de juros calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir de 1° de
fevereiro até o Gltimo dia do més anterior ao do pagamento e de um por cento no més do
pagamento.

§ 3° O prazo a que se refere o inciso | do § 1° ndo se aplica ao imposto relativo ao més
de dezembro, que devera ser pago até o Gltimo dia Gtil do més de janeiro do ano
subsequente.

No caso concreto, a DIPJ do periodo, as DCTFs e DARFs apresentados, bem
como o balanco patrimonial, convergem para indicar indicios de verossimilhanca apta a sustentar
a possivel existéncia do crédito relativo a formacao de saldo negativo no periodo alegado.

Questdo semelhante foi recentemente julgada por esta e. Turma ao proferir o
acorddo n. 1201-005.038, de relatoria do i. Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2006

PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR DE ESTIMATIVA DE IRPJ. NAO
APRECIACAO DA COMPENSACAO PELA UNIDADE DE ORIGEM. OBICE
AFASTADO PELA SUMULA CARF N° 84,

Apobs a emissdo da Simula CARF n° 84, o 6bice para compensacdo de tributos com a
utilizacdo de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de estimativa foi
afastada, e em regra, 0s processos submetidos ao CARF que ndo foram apreciados pela
unidade de jurisdicdo ou pela primeira instancia de julgamento sdo devolvidos para
apreciacao pelo drgdo que proferiu aquela decisao.

ERRO DE PREENCHIMENTO DA DCOMP. RETIFICACAO DE DCOMP APOS
DESPACHO DECISORIO. ALEGAGCAO DE INEXISTENCIA DO DEBITO
INFORMADO NA DCOMP. JUNTADA DE DOCUMENTOS CONTABEIS PARA
COMPROVACAO. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA DCOMP.
COMPETENCIA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA.

O interessado juntou aos autos documentos contabeis para comprovar o alegado erro na
apuracao da estimativa mensal de IRPJ. Entendo, portanto razoavel, em homenagem ao
principio da verdade material, que o processo seja analisado pela autoridade
administrativa a fim de se verificar a alegacdo de que o débito informado no
PER/DCOMP é indevido, e se for confirmado, proceder a retificacdo ou cancelamento
de oficio (competéncia essa exclusiva da autoridade administrativa).

(Acérddo 1201-005.038, de 21/07/2021)
Tal entendimento também foi abracado pela e. CSRF:

DECLARACAO DE COMPENSACAO. ERRO MATERIAL. ADEQUACAO NO
AMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. As inexatiddes materiais cometidas por
ocasido do preenchimento da Declaragdo de Compensagdo podem ser retificadas apds o
despacho decisério que indefere a compensacdo pleiteada.

(Acorddo 9101-005.100, de 02/09/2020 da 12 Turma da CSRF)



FI. 5do Ac6rddo n.° 1201-005.291 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10882.904784/2016-98

ANALISE DO DIREITO CREDITORIO COMO PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR DE ESTIMATIVA MENSAL OU COMO SALDO NEGATIVO.
POSSIBILIDADE.

Até a edicdo da Sumula CARF n° 84, a questdo sobre a possibilidade de
restituicdo/compensacdo de pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa
mensal foi objeto de longa controvérsia. Os recolhimentos a titulo de estimativa sdo
referentes, no seu conjunto, a um mesmo periodo (ano-calendario), e embora a
contribuinte tenha indicado como crédito a ser compensado nestes autos apenas a
estimativa de dezembro/2004, e ndo o saldo negativo total do ano, o pagamento
reivindicado como indébito corresponde ao mesmo periodo anual (2004) e a0 mesmo
tributo (IRPJ) do saldo negativo que seria restituivel/compenséavel. Ha que se considerar
ainda que em muitos outros casos com contextos faticos semelhantes ao presente, 0s
contribuintes, na pretensdo de melhor demonstrar a origem e a liquidez e certeza do
indébito, indicavam como direito creditério o prdprio pagamento (DARF) das
estimativas que geravam o excedente anual, em vez de indicarem o saldo negativo
constante da DIPJ. Tais consideracfes levam a concluir que a indicacdo do crédito como
sendo uma das estimativas mensais (antecipacédo), e ndo o saldo negativo final, ndo pode
ser obstaculo ao pleito da contribuinte.

(Acorddo 9101-002.903, de 08/06/2017 da 12 Turma da CSRF)
Nesse sentido, também entendo aplicavel ao caso o teor da Sumula 175 do CARF:

Sumula CARF n° 175

E possivel a analise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o lucro sob a
natureza de saldo negativo se 0 sujeito passivo demonstrar, mesmo depois do despacho
decisorio de ndo homologacao, que errou ao preencher a Declaragdo de Compensagéo —
DCOMP e informou como crédito pagamento indevido ou a maior de estimativa
integrante daquele saldo negativo.

Acérdaos Precedentes: 1301-002.763, 1302-002.021, 1401-002.336, 1401-002.521,
9101-002.903, 9101-003.150, 9101-004.234 e 9101-004.726.

Conclusédo

Ante 0 exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntério, para que se
retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo
contribuinte, levando em consideracdo o erro de preenchimento da DCOMP, bem como o0s
documentos juntados aos autos pelo recorrente; podendo intimar a parte a apresentar documentos
adicionais, devendo ser emitida decisdo complementar contra a qual caberd eventual
manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz
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